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TEXTO / JUSTIFICACAO

seguinie redagé&o:

cohcorréncia.

O art. 9° da Medida Proviséria n® 585, de 06 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a

Art. 9° Os interessados em obter a autorizagdo de instalagdo portudria deveréo
requeré-la a ANTAQ, obedecendo as normas previamente por esta estabelecida, a
qual devera dar ampla e imediata publicidade aos requerimentos. :

Paragrafo Unico. Passados 30 (irinta) dias da publicag8o, procedera a ANTAQ a seu
processamento, nos termos das normas técnicas vigentes.

Justificativa

O texto proposto busca simplificar o procedimento de autorizagéo de instalagéo portuaria,
reservando a chamada publica exclusivamente para aqueles casos em que ha efetiva

Estabelece-se, assim, um periodo em que o requerimento formalizado pelo interessado
original é publicado, ficando sua apreciagéo suspensa até que decorra o prazo de 60 dias
sem manifestagao — caso em que a ANTAQ o processara de imediato — ou até que se dé a
manifesta¢do de outro interessado, caso em que a ANTAQ langara o procedimento de
chamada publica, nos termos originalmente indicados na Medida Proviséria.
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